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Mirante do Paranapanema, 01 de abril de 2025. 

 

Circular Nº 278.2025.NPE 

ASSUNTO: Olimpíadas Científicas SEDUC 2025: publicação do regulamento da OMASP 

– Olimpíada de Matemática das Escolas Estaduais de São Paulo. 

 

Srs.(as) Supervisores(as) de Ensino/Educacionais 

Srs.(as) Diretores(as) de Escola/Escolares 

Srs.(as) Vice-Diretores(as) 

Srs.(as) Professor Coordenador de Gestão Pedagógica 

                                  

            A Dirigente Regional de Ensino, no uso de suas atribuições legais, retransmite 

informação sobre o regulamento da OMASP – Olimpíada de Matemáticas das Escolas 

Estaduais de São Paulo, contidas no COMUNICADO EXTERNO CONJUNTO 

SUBSECRETARIA/COPED-2025 – Nº73, veiculado pelo Boletim Semanal 

Subsecretaria Nº 12 de 28 de março de 2025, conforme segue: 

  Prezados (as), 

 

Comunicamos que o regulamento da Olimpíada de Matemática das Escolas Estaduais de 
São Paulo – OMASP 

– foi publicado. Para conferir, acesse o site oficial da Olimpíada: 

https://olimpiadassp.educacao.sp.gov.br/omasp-regulamento/. A segunda edição da 

OMASP acontece em três fases e será organizada por comissão específica sob 

responsabilidade da SEDUC-SP. 

Público: participarão da FASE I da Olimpíada de Matemática das Escolas Estaduais 

de São Paulo os estudantes dos Anos Finais do Ensino Fundamental (6º, 7º, 8º e 9º 

anos) e do Ensino Médio (1ª, 2ª e 3ª séries) que realizarem a Prova Paulista do 1º 

Bimestre de 2025. 

Fases: 

https://olimpiadassp.educacao.sp.gov.br/omasp-regulamento/
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Fase I: Prova Paulista (entre os dias 31/03 e 09/04) – serão selecionados para a Fase 

II 30% do total de estudantes participantes por escola, por ano/série, com o maior 

número de acertos na prova de matemática. O resultado dos aprovados para a FASE 

II será divulgado pela comissão organizadora em até 10 dias úteis após fim da Prova 

Paulista do 1º Bimestre de 2025. 

Fase II: A avaliação da FASE II, classificação municipal, será realizada por meio de 

prova on-line, elaborada por comissão específica da SEDUC-SP, considerando o nível 

correspondente ao ano/série avaliado. A saber: Nível I: 6° e 7° anos; Nível 2: 8° e 9° 

anos; Nível 3: Ensino Médio. A prova on-line será realizada nos dias 05, 06 e 07 de 

maio de 2025. O cronograma completo está publicado no regulamento. 

Fase III: Participarão da FASE III os estudantes que obtiveram medalha de OURO na 

Fase II da OMASP. A prova será realizada no dia 07 de agosto de 2025, às 9 horas 

da manhã. 

Assim como aconteceu no ano de 2024, da Fase Municipal, serão premiados, em 

cerimônias regionais, com medalhas e com camisetas, os estudantes que estiverem 

entre os 5% mais bem classificados por município, sendo: 

• Medalha de OURO para os estudantes que estiverem entre os 0,6% mais bem 

classificados no município; 

• Medalha de PRATA para os estudantes com classificação acima de 0,6% até 2%; 

• Medalha de BRONZE para os estudantes com classificação acima de 2% até 5%. 

 

Observação: O percentual é calculado de acordo com número total de estudantes do 

município para cada ano/série. 

Contamos com a participação de todos em mais uma edição da OMASP e com a 

divulgação, nas escolas, da Fase I – Prova Paulista. Para ajudar no engajamento dos 

estudantes, preparamos algumas peças de divulgação da Olimpíada que podem ser 

usadas por todas as unidades escolares, seja em meios físicos, sejam em suportes 
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digitais. Para fazer o download, basta acessar este menu do site oficial: 

https://olimpiadassp.educacao.sp.gov.br/divulgacao/. 

Para mais informações, consulte estes documentos: 

• https://doe.sp.gov.br/executivo/secretaria-da-educacao/resolucao-seduc-n-01-de-

6-de-janeiro- de-2025-2025010611231220807843 

• https://olimpiadassp.educacao.sp.gov.br/omasp-regulamento/ 

 

 

COPED – Equipe de Olimpíadas Científicas  

                                                                            

 
 

 
 
 

Atenciosamente, 
 

Camila Aparecida Santi Ramos 
RG.25.676.557-1 

Dirigente Regional de Ensino 
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